
INDICAÇÃO Nº 
2539
, DE 2009

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a pavimentação asfáltica da SP-221, segmento com 26 km de extensão, no município de São José do Barreiro.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de trecho da Estrada Estadual que dá acesso ao Parque Nacional da Serra da Bocaina, cujas belezas naturais intocáveis se traduzem em um grande atrativo turístico e relevante patrimônio natural, que munida de um bom acesso irá provocar grande desenvolvimento com um deslocamento mais freqüente de um número cada vez maior de turistas.

Outrossim, entendemos que o acesso promovido pela referida pavimentação asfáltica até a “porta” do Parque trará não só melhores condições para os moradores da região escoarem sua produção como para o melhoramento do atendimento à saúde e educação municipal, distribuindo melhor qualidade de vida, bem como promover maior fluxo de turistas em visitação ao parque, o que certamente alavancará o desenvolvimento econômico regional. 

Face ao exposto, e atendendo a reivindicação do prefeito municipal de São José do Barreiro, Arthur Barbosa Pinto, é que contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma, irá contribuir diretamente para o bem estar daquela coletividade.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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